
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número / ( .ª) ​

PERGUNTA Número / XVII ( 1 .ª)

Expeça - se

Publique - se

O Secretário da Mesa

Assunto: Pedido de levantamento de todos os grupos de trabalho que desde a XVI
Legislatura ainda não apresentaram resultados e quais estão atualmente em
funcionamento e a respetiva finalidade

Destinatário:Primeiro-Ministro

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

A criação permanente de estruturas do Estado e sucessivos encargos tem sido uma realidade
presente nos sucessivos governos do PSD e PS. No caso do Partido Socialista, durante o Governo de
António Costa, estavam ativas, até agosto de 2022, 206 estruturas, incluindo: grupos de trabalho,
comissões técnicas, task-forces, com gastos de 18 milhões de euros. [1]

Em relação aos XVI e XVII governos constitucionais, liderados por Luís Montenegro, através de uma
notícia de novembro de 2025, sabe-se que o mesmo procedeu à criação de 89 grupos de trabalho,
descrevendo a existência de 77 estruturas, decorrentes do primeiro executivo, aos quais se juntam
12 estruturas de missão e grupos de trabalho, no segundo executivo. A mesma notícia faz menção há
existência de vários grupos de trabalho que já deveriam ter sido abolidos e os relatórios deveriam ser
tornados públicos, dando assim conhecimento do seu trabalho, no entanto, em alguns casos, isso
não se verificou[2].

Atualmente, apesar da criação de novos grupos de trabalho e da realização de nomeações com
ligações familiares a membros de governo e sem habilitações em matérias especificas, desconhece-
se quais os grupos de trabalho que estão efetivamente em funções, qual a sua finalidade, nem quais,
desde a XVI Legislatura, deveriam ter evidenciado resultados e não o fizeram, não existindo
informações concretas e transparentes sobre este assunto de enorme importância.

Um dos exemplos concretos da ausência de informação registou-se no grupo de trabalho para a
reforma da Segurança Social, que deveriam ter apresentado um relatório final, até ao fim de janeiro
do presente ano, com o plano de execução, propostas e metas com prazos definidos.[3] Contudo,
não o fizeram.

Paralelamente, este cenário compromete os objetivos basilares da prometida Reforma do Estado, na
medida em que a manutenção e o crescimento de estruturas, que aumentam as gorduras do Estado,
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afeta a eficiência, cria mais burocracia e consequentemente mais gastos ao erário público.

 

Face ao exposto,

Nos termos do disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e das normas regimentais
aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3 fixa
em 30 dias o limite do prazo para resposta, os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA vêm por
este meio requerer ao Senhor Primeiro-Ministro, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e
fundamentos que antecedem, resposta às seguintes perguntas:

1-           Quantos grupos de trabalho estão atualmente em funcionamento no Governo e quais são
as suas finalidades?

2-         Desde a XVI legislatura, quais os grupos de trabalho que deveriam ter demonstrado
resultados e não o fizeram?

[1] Visão | Um grupo de trabalho para o atropelamento de animais e uma comissão para a vespa das
galhas do castanheiro. As estruturas mais estranhas criadas pelo Governo

[2] Governos AD criaram 89 grupos de trabalho em 20 meses. O triplo de Costa em 29 meses |
Estado | PÚBLICO

[3] Um ano depois, Governo não adianta conclusões sobre pensões antecipadas e reforma da
Segurança Social - Segurança Social - Jornal de Negócios

 

Palácio de São Bento, 25 de Fevereiro de 2026



Deputado(a)s

PEDRO PINTO(CH)
ANA MARTINS(CH)

ANDRÉ VENTURA(CH)
ANTÓNIO CARNEIRO(CH)

ARMANDO GRAVE(CH)
BERNARDO PESSANHA(CH)

BRUNO NUNES(CH)
CARLOS BARBOSA(CH)

CATARINA SALGUEIRO(CH)
CLÁUDIA ESTEVÃO(CH)

CRISTINA RODRIGUES(CH)
CRISTINA VIEIRA HENRIQUES(CH)

DANIEL TEIXEIRA(CH)
DIOGO PACHECO DE AMORIM(CH)

EDUARDO TEIXEIRA(CH)
ELISEU NEVES(CH)

FELICIDADE VITAL(CH)
FILIPE MELO(CH)

FRANCISCO GOMES(CH)
IDALINA DURÃES(CH)

JOÃO LOPES ALEIXO(CH)
JOÃO PAULO GRAÇA(CH)

JOÃO RIBEIRO(CH)
JOÃO TILLY(CH)

JORGE GALVEIAS(CH)
JOSÉ BARREIRA SOARES(CH)

JOSÉ CARVALHO(CH)
JOSÉ DIAS FERNANDES(CH)

JOSÉ DOTTI(CH)
LINA PINHEIRO(CH)

LUÍS PAULO FERNANDES(CH)
MADALENA CORDEIRO(CH)

MANUEL MAGNO(CH)
MANUELA TENDER(CH)
MARCUS SANTOS(CH)

MARTA MARTINS DA SILVA(CH)
MARIA JOSÉ AGUIAR(CH)

NUNO GABRIEL(CH)
NUNO SIMÕES DE MELO(CH)

PATRÍCIA ALMEIDA(CH)
PATRÍCIA CARVALHO(CH)

PATRÍCIA NASCIMENTO(CH)
PAULO SECO(CH)

PEDRO CORREIA(CH)
PEDRO DOS SANTOS

FRAZÃO(CH)
PEDRO PESSANHA(CH)
PEDRO TAVARES(CH)

RAUL MELO(CH)
RICARDO DIAS PINTO(CH)
RICARDO LOPES REIS(CH)

RICARDO MOREIRA(CH)
RITA MATIAS(CH)

RODRIGO ALVES TAXA(CH)
RUI AFONSO(CH)

RUI CARDOSO(CH)
RUI FERNANDES(CH)



RUI PAULO SOUSA(CH)
SANDRA RIBEIRO(CH)
SÓNIA MONTEIRO(CH)
VANESSA BARATA(CH)

Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de
outubro de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está
delegada nos Vice-Presidentes da Assembleia da República.
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